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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS GURUPI

 
ANEXO XI

 
EDITAL N.º 43/2017/GUR/REI/IFTO, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

 
DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO

 
 

Eu,________________________________________________________________________,
portador do RG nº _______________________________, órgão expedidor ____________, e
CPF nº ______________________, membro da família do candidato ao Processo de Seleção do
Programa de Assistência Estudantil 2017 / IFTO. ____________________ declaro para os
devidos fins, que sou trabalhador autônomo, exercendo a função de_____________________,
não constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social, recebendo renda bruta nos meses:
1. Dezembro/2016: R$ ___________________;
2. Janeiro/2017: R$ ___________________;
3. Fevereiro/2017: R$ ___________________.
 

_______________________, _____de _______________de 2017.

 

__________________________________

Assinatura do Declarante

 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante.

 

Atenção!! Deverá reconhecer firma em cartório da assinatura do declarante.
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